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INFORMAÇÃO 

De: Ana Cristina Aniceto Ferraz Araújo  Data: 18/09/2023  

Informação: 7147 Proc:2023/300.10.005/73 Func:165   

Assunto: CP_02_2023 - Locação de um Stand promocional “Algarve”, a utilizar 

na BTL - Bolsa de Turismo de Lisboa, edições de 2024 e 2025  

 

Na sequência da próxima edição de 2024 da Bolsa de Turismo de Lisboa (BTL) que 

decorre de 28 de Fevereiro a 3 de março de 2024 e prevendo-se a participação da 

Região de Turismo do Algarve (RTA), nos mesmos moldes dos anos anteriores, 

torna-se necessário proceder-se ao aluguer de um novo stand Algarve 

contemplando, segundo indicações superiores, a integração dos stands dos 

municípios (16) que quiserem estar presentes, bem como do trade (máximo de 18 

participações).   

Para garantir a presença nesse certame da região com maior procura turística do 

país, há necessidade de se proceder ao aluguer do stand promocional “Algarve” 

para a Bolsa de Turismo de Lisboa (BTL) de 2024 e 2025, a fim de podermos 

participar naquelas edições da BTL, com data prevista para a edição de 2024 entre 

28 de fevereiro e 3 de março, com o CPV 39154100-7 - stands de exposições e CPV 

complementar PA01-7 – Locação. 

 

I – Enquadramento BTL 

Estes stands são integrados numa única área Algarve e são da responsabilidade da 

RTA, bem como os respetivos corredores, áreas comuns, área institucional, 

módulos de negócio, truss e outros encargos a especificar no Caderno de Encargos. 

Para além da habitual área institucional, que contempla o auditório, bar, zona de 

reuniões e arrumos, contará ainda com módulos de negócio e municípios, 

integrados no design e estrutura do mesmo, que estarão disponíveis para serem 

adquiridos pelo trade e municípios, permitindo assim, o desenvolvimento de 
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negócios entre as empresas representadas e o público e a promoção específica de 

cada um dos 16 concelhos da região.  

 

II – Procedimento para a aquisição do Stand Promocional 

De entre os aspetos previstos no Caderno de Encargos, o espaço total do stand 

será o correspondente a uma área máxima que poderá ir até 702 m2 média / ano, 

conforme ficha de inscrição remetida à AIP/FIL no âmbito da presença do Turismo 

do Algarve na BTL 2024 e 2025.  

Conforme resulta dos artigos 17.º e 97.º do CCP, e após levantamento de custos 

efetuado, estima-se que o respetivo preço contratual seja de 201.500€ (duzentos e 

um mil e quinhentos euros) acrescido de IVA à taxa legal em vigor, definindo-se 

como preço base.  

No que diz respeito ao procedimento a adotar, e tendo em conta a regra geral de 

escolha do procedimento e do valor máximo do benefício económico que pode ser 

obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar (e que justifica o 

interesse que a celebração desse contrato suscitará no mercado), será adotado o 

concurso público sem publicação no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos do 

artigo 20.º, n.º 1 alínea b) do CCP, sendo o custo estimado da aquisição destes 

serviços de 201.500€ (duzentos e um mil e quinhentos euros) acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor, não podendo, por impossibilidade legal, ultrapassar os 

seguintes valores por ano económico: 

a) Ano de 2023 – limite de 20% do preço base; 

Anos de 2024 e 2025 – limite de 99.759€ (noventa e nove mil, setecentos e 

cinquenta e nove euros) acrescido de IVA, em cada ano. 

O prazo máximo de vigência do contrato a celebrar é de 2 anos, o que respeita o 

disposto no artigo 48.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). 
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No que diz respeito às peças do procedimento, são o anúncio, o programa de 

concurso e o caderno de encargos, as quais, com exceção da minuta de anúncio, 

devem ser aprovadas pelo órgão competente para tomar a decisão de contratar, 

nos termos do artigo 40.º, n.º 1 alínea c) e n.º 2), do CCP. 

 

III – Critérios de Adjudicação 

A adjudicação é feita, nos termos da cláusula 16.ª do programa do concurso, de 

acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade 

multifator, em conformidade com o disposto na alínea a) do número 1 do artigo 

74.º do CCP, sendo avaliada atendendo aos seguintes fatores:  

A. Imagem e estética da proposta de stand – 30% 

B. Funcionalidade da proposta de stand – 30% 

C. Meios Tecnológicos apresentados – 30% 

D. Preço Total – 10% 

 

IV – Júri 

De acordo com o disposto no artigo 67.º e seguintes do CCP, o procedimento em 

apreço será conduzido por um júri, salvo se apenas for apresentada uma única 

proposta, composto, em número ímpar, por um mínimo de três membros efetivos, 

um dos quais presidirá e dois suplentes. Sugere-se que o júri tenha a seguinte 

constituição: 

o Presidente – Duarte Padinha – Diretor do Departamento Operacional; 

o 1.º Vogal Efetivo – Ana Araújo – Assistente Técnica do Núcleo de Promoção, 

animação e Informação Turística; 

o 2.º Vogal Efetivo – Margarete Faisca – Técnica Superior da Área Jurídica do 

Núcleo Administrativo 

o 1.º Vogal Suplente – Ana Luz Mora – Técnica Superior do Núcleo de Promoção, 

animação e Informação Turística; 
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o 2.º Vogal Suplente – Sandra Pereira – Diretora do Departamento de 

Administração Geral. 

 

Ao júri compete, nomeadamente, proceder à apreciação das candidaturas e das 

propostas, bem como elaborar os relatórios de análise das mesmas, podendo 

exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a decisão 

de contratar (salvo para a decisão de adjudicação), afigurando-se conveniente, no 

contexto da celeridade processual, que lhe seja atribuída competência para a 

prestação de esclarecimentos, decisão de prorrogação de prazo e classificação de 

documentos (artigos 50.º, 64.º e 66.º do CCP). 

Nos termos do n.º 5.º do artigo 68.º do CCP, sugere-se a designação de Isabel 

Leiria, Técnica Superior do Núcleo Financeiro, como secretária do Júri. 

 

V – Cabimentação da despesa 

Despesa registada no GES 302 cabimentada na FF/Rúbrica 0319/020208, de acordo 

com o seguinte escalonamento plurianual: 

2023 – 49.569€, incluindo IVA à taxa legal em vigor; 

2024 – 99.138€, incluindo IVA à taxa legal em vigor; 

2025 – 99.138€, incluindo IVA à taxa legal em vigor. 

 

VI – Autorizações prévias à abertura do procedimento 

Pela natureza do processo de despesa, torna-se necessário obter-se as autorizações 

prévias, a seguir elencadas, antes da abertura do procedimento, sob pena do 

processo de abertura/contrato ser considerado nulo. 
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a) Para efeitos de cumprimento do nº 2 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2020, de 31 

de março (LOE 2020), mantido em vigor nos termos do artigo 39.º da Lei 

n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro (LOE 2023), e em virtude da 

necessidade de compensar o acréscimo de despesa que resulta da eventual 

celebração contratual, solicitou autorização ao Sr. Secretário de Estado do 

Turismo, Comércio e Serviços, para a compensação contratual nos termos 

referido no ofício 3054 registado no processo no MGD 2023/300.10.005/73; 

b) No despacho n.º 7680/2022, de 09 de junho, sua excelência o Sr. Ministro 

das Finanças, autorizou as entidades referidas na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação que veio a ser 

conferida a este preceito pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, a assumir 

compromissos plurianuais que não se encontrem previstos no n.º 1 do 

mesmo artigo 11.º, desde que essas entidades não possuam pagamentos 

em atraso. Reunida essa condição, a RTA, nos termos do n.º 2 do despacho 

citado anteriormente, solicitou autorização para o compromisso plurianual 

com o escalonamento referido no ponto V- Cabimentação da despesa; 

c) De acordo com o disposto no artigo 17º do Decreto-lei Nº 197/99, o 

procedimento não está previsto como despesa devidamente discriminada e 

incluída no plano de atividades, objeto de aprovação ministerial, nem consta 

como despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 

legalmente aprovados, pelo que neste caso em concreto o limite da despesa 

está enquadrado na alínea b) do número 1 do mencionado artigo, ou seja, 

limitada ao valor máximo de 199.519,16 (cento e noventa e nove mil, 

quinhentos e dezanove euros e dezasseis cêntimos). Por conseguinte 

remeteu-se ao Sr. Secretário de Estado do Turismo, Comércio e Serviços o 

pedido de autorização para o procedimento de um concurso público pelo 

montante de 201.500,00 (duzentos e um mil e quinhentos euros), acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor. 

 

Face ao exposto, e após obtidas as prévias autorizações identificadas no ponto 

anterior, coloca-se à consideração do Presidente da comissão executiva, com 
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competência delegada para o efeito ((deliberação da Comissão Executiva de 

04/08/2023, Desp_10_2023_COEX) a decisão a tomar quanto ao seguinte: 

a. Autorização para a abertura do procedimento por concurso público, nos 

termos supra expostos; 

b. Aprovação da despesa no valor de 201.500,00 (duzentos e um mil e 

quinhentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, conforme pedido 

GES n.º 302, 

c. Aprovação do programa de concurso e caderno de encargos, em anexo; 

d. Aprovação da constituição do júri que conduzirá o procedimento, salvo se 

apenas for apresentada uma única proposta; 

e. Autorização para atribuição ao Júri competência para a prestação de 

esclarecimentos, decisão de prorrogação de prazo e classificação de 

documentos; 

f. A designação de Isabel Leiria, Técnica Superior do Núcleo Financeiro, como 

secretária do Júri; 

g. Autorização para designação da Assistente Técnica Dra. Ana Cristina Araújo 

como gestora do contrato. 

 

Mais se informa que após aprovação da presente informação, o procedimento 

deverá seguir para o Núcleo Financeiro para efeitos de abertura do procedimento 

por concurso público de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 

do CCP. 

 

À consideração superior, 

 

Ana Cristina Aniceto Ferraz Araújo  
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Detalhes do Documento

1. Original Enviado para Serv: Compras Publicas

2023/300.10.005/73PROCESSO N.º

CLASSIFICAÇÃO

OBSERVAÇÕES

Movimentos

300.10.005 - Transação e transmissão de bens móveis não culturais e contratação de serviços

(11) Movimentado no dia 31/10/2023 17:07 para Serv: Compras Publicas

Efetuado por Func.: 192 - Sandra Maria Duarte Pereira(sandra.pereira)

Motivo: Prosseguir com o lançamento, anexando o manual de normas ao procedimento.

(10) Movimentado no dia 31/10/2023 16:07 para Serv: Núcleo Financeiro

Efetuado por Func.: 96 - Duarte Filipe Gomes Padinha(duarte.padinha)

Motivo: Para os devidos efeitos

(9) Movimentado no dia 31/10/2023 15:53 para Serv: Departamento Operacional

Efetuado por Func.: 429 - André Miguel dos Santos Varges Gomes(andre.gomes)

Motivo: Autorizado - para os devidos efeitos p.f.

(8) Movimentado no dia 31/10/2023 15:50 para Serv: Presidente

Efetuado por Func.: 96 - Duarte Filipe Gomes Padinha(duarte.padinha)

Motivo: FAce ao exposto e pareceres recolhidos, concordamos com proposta. À cs

(7) Movimentado no dia 31/10/2023 15:46 para Serv: Departamento Operacional

Efetuado por Func.: 192 - Sandra Maria Duarte Pereira(sandra.pereira)

Motivo: Sobre a presente informação informo o seguinte:
- A clausula 6ª do programa do concurso foi alterada para "vigésimo quinto";
- O serviço requisitante deverá remeter/anexar o manual de normas para disponibilizar no procedimento;
- O Sr. SETCS autorizou: o pedido de dispensa do cumprimento do n.º 2 do artigo 64.º da LOE 2020, ao abrigo
da alínea a) do n.º 2 do artigo 49.º DLEO 2023, a assunção de compromissos plurianuais, e a despesa,
referente ao aluguer de stand promocional para a Bolsa de Turismo de Lisboa de 2024 e 2025, conforme registo
I-5994;
- O procedimento tem o NSCabimento 8349 e o encargo plurianual está registado no SIGO tendo obtido o n.º
208559.
Face ao exposto, o procedimento está em condições de ser autorizado pelo Sr. Presidente.

(6) Movimentado no dia 31/10/2023 15:32 para Serv: Departamento Administração Geral

Efetuado por Func.: 57 - Maria Filomena Grelha Correia(filomena.correia)

Motivo: Devolvo o processo com validação jurídica.

(5) Movimentado no dia 31/10/2023 15:17 para Serv: Núcleo Administrativo

Efetuado por Func.: 91 - Ana Margarete da Silva Faisca(margarete.faisca)

Motivo: Processo conforme. A informação cumpre o disposto no artigo 58.º, n.º 7 alínea a) da NCI. O PC e CE
foram elaborados em articulação com o serviço requisitante. Relativamente ao prazo de apresentação das
propostas, o artigo 135.º do CCP estabelece como mínimo 6 dias, devendo ser concretamente fixado em função
do objeto da contratação e documentos que constituem a proposta, respeitando o princípio da concorrência. Ter
em atenção que, de acordo com o CE, o Manual de Normas, constitui o anexo I ao mesmo.
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Interno n.º 6814 do dia 01/09/2023

Func.: Ana Cristina Aniceto Ferraz Araújo
Livro de correspondência
Pedido

Remetente:
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Tipo documento:

Interno n.º 6833 do dia 01/09/2023

Func.: Isabel Maria Veríssimo Leiria
Livro de correspondência
Requisição Interna

Remetente:
Livro de registo:
Tipo documento:

Interno n.º 6904 do dia 04/09/2023

Func.: Maria Manuela Guerreiro Basilio
Livro de correspondência
Requisição Interna

Remetente:
Livro de registo:
Tipo documento:

Detalhes do Documento

1. Original Enviado para Serv: Compras Publicas

2023/300.10.005/73PROCESSO N.º

CLASSIFICAÇÃO

OBSERVAÇÕES

Movimentos

300.10.005 - Transação e transmissão de bens móveis não culturais e contratação de serviços

(4) Movimentado no dia 30/10/2023 17:22 para Serv: Área Jurídica

Efetuado por Func.: 57 - Maria Filomena Grelha Correia(filomena.correia)

Motivo: Para conhecimento

(3) Movimentado no dia 30/10/2023 16:38 para Serv: Núcleo Administrativo

Efetuado por Func.: 192 - Sandra Maria Duarte Pereira(sandra.pereira)

Motivo: Sobre este processo recaiu o despacho do Sr. SETCS registado no E-5994, tendo obtido autorização
para o pedido de dispensa do cumprimento do n.º 2 do artigo 64.º da LOE 2020, ao abrigo da alínea a) do n.º 2
do artigo 49.º DLEO 2023, a autorização para a assunção de compromissos plurianuais, e a autorização de
despesa, nos termos previamente definidos. Considerando que já estamos no limite temporal para que ocorra
adjudicação ainda este ano, solicita-se alteração do prazo para apresentação de proposta para 25 dias a contar
data da publicação do anúncio em DRE. Remete-se o presente procedimento para validação juridica nos termos
do ponto IX da alínea a) do n.º 7 do art.58.º da NCI.

(2) Movimentado no dia 18/09/2023 11:13 para Serv: Departamento Administração Geral

Efetuado por Func.: 96 - Duarte Filipe Gomes Padinha(duarte.padinha)

Motivo: Solicita-se correspondente parecer/enquadramento pf

(1) Movimentado no dia 18/09/2023 11:06 para Func.: Duarte Filipe Gomes Padinha

Efetuado por Func.: 165 - Ana Cristina Aniceto Ferraz Araújo(ana.araujo)

Motivo: Registo original!

Anexos do documento

Tipo doc.: Documentos de apoio | Data: 18/09/2023 | Observações: Caderno de Encargos

Tipo doc.: Documentos de apoio | Data: 18/09/2023 | Observações: Programa

Tipo doc.: Programa do concurso | Ref.: Programa do concurso alterado | Data: 31/10/2023

Conhecimentos  do documento

Enviado para o Func. 91 - Ana Margarete da Silva Faisca, no dia 30/10/2023 16:38, por sandra.pereira

Enviado para o Func. 188 - Rita de Aragão Teixeira Mendonça, no dia 30/10/2023 16:38, por sandra.pereira

Enviado para o Func. 57 - Maria Filomena Grelha Correia, no dia 30/10/2023 16:38, por sandra.pereira

Enviado para o Func. 192 - Sandra Maria Duarte Pereira, no dia 31/10/2023 15:53, por andre.gomes
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